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LOTES ARREMATANTE VALOR

01 FIAT/UNO DRIVE 1.0 – Placa: QGN9869 Thiago Clydson Dantas Leandro

CPF: 703.288.104-10

R$20.100,00

02 VW/GOL 16V – Placa: AJJ8527 Nelson Morais Júnior

CPF: 108.454.884-49

R$2.000,00

03 FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX – Placa: NNY9119 FRACASSADO

04 FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 – Placa: NNR7354 Wagner Augusto Ribeiro de Lima

CPF: 065.477.194-48

R$17.700,00

05 FIAT/DOBLO AMBULÂNCIA – Placa: NOB5637 Alexandre Oliveira da Cunha Galvão

CPF: 010.412.064-96

R$5.000,00

06 TRATOR VALTRA, MODELO A850, 4X4 Alexandre Oliveira da Cunha Galvão

CPF: 010.412.064-96

R$64.400,00

07 MASSEY FERGUSSON, MODELO 275 Alexandre Oliveira da Cunha Galvão

CPF: 010.412.064-96

R$30.700,00

08 PIPA PARA ARMAZENAMENTO DE DEJETOS Israel Cassiano Rodrigues Farias

CPF: 093.867.894-93

R$3.800,00

VALOR TOTAL R$143.700,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LEILÃO ONLINE Nº 001/2023

Assunto: Alienação dos Bens Móveis inservíveis para a Administração.
 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG
 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus, no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, ADJUDICA e HOMOLOGA a licitação, na modalidade LEILÃO ONLINE nº 001/2023, no valor total de R$143.700,00 (cento e
quarenta e três mil e setecentos reais), que tem como objeto alienação dos bens móveis inservíveis para a Administração, declarando vencedores os
arrematantes, abaixo relacionados:
 

 
Bom Jesus/RN, 26 de maio de 2023.
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Bom Jesus/RN
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